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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 82/2017 – PREGÃO 46/2017-  SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREÇO 29/2017 

 

ANEXO À REQUISIÇÃO 
TERMO DE REFERÊNCIA – OBJETO 

 
01) OBJETO  
 
Constitui objeto desta licitação o Registro de Preços para SERVIÇOS DE 
SERRALHERIA, soldas, consertos, manutenção de estruturas metálicas e pinturas 
exclusivas para o acabamento dos serviços realizados, com fornecimento de toda 
mão de obra, ferramentas e materiais necessários (equipamentos de solda de 
pequeno e médio porte. ferramentas, eletrodos. etc.) para edificação de telhados e 
manutenção dos prédios e edificações pertencentes ao Município de Reduto. 
 
Caso seja necessários materiais específicos, os mesmos serão fornecidos pela 
CONTRATANTE mediante o preenchimento e a apresentação da solicitação da 
guia de Requisição de Materiais" junto a Secretaria Municipal de Obras. 
 
Em caso de desperdiço de materiais e/ou quebra ou perda, recebidos para 
realização dos trabalhos, motivado por descuido, imprudência, negligência e/ou 
mau uso por parte da(o) CONTRATADA(O) e/ou seus colaboradores, estes 
deverão ser repostos no prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas, a contar da 
data do recebimento da notificação do ocorrido ao CONTRATANTE, sem prejuízo 
da aplicação das demais responsabilidades cabíveis.  
 
Os serviços de serralheria identificados serão realizados e executados nos locais 
indicados pelo CONTRATANTE, limitando-se a prédios e obras públicas, cabendo 
à(a) CONTRATADA(O) as despesas de deslocamentos. 
 
Os serviços compreenderão, dentre outros, a serviços de solda, consertos e 
manutenção de estruturas metálicas, tais como, portas, coberturas, fechamento de 
áreas de risco, telhados em estrutura metálicas, montagens de peças para apoio 
de obras e parques e demais materiais metálicas, seguindo a descrição de 
serviços constantes nos projetos e ordens de serviço emitidas pela 
CONTRATANTE. 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE REDUTO 
Av. Fernando Maurílio Lopes, 12, Centro  -CEP 36.920-000 - MG  

CNPJ   01.614.977/0001-61  -Tel (33) 3378-4155 
E-mail: pmredutomg@gmail.com 

 

 
 

 
 

 
 

A remuneração dos serviços se dará por dia de trabalho, correspondendo o dia o 
total de 8 (oito) horas de trabalho por dia, excluída as horas para descanso e 
refeição, e será considerado o valor de um homem por dia de serviço. 
 
Convocado a(o) CONTRATADA(O) para executar os serviços solicitados, estes 
deverão ser iniciados no prazo máximo de 72:00 horas (setenta e duas horas), 
sendo que o início e término observará o prazo previsto e estimado para sua 
conclusão, remunerando-se por dia de serviço realizado, sendo vedada a 
suspensão ou interrupção dos serviços, salvo por motivo de força maior ou a 
pedido da própria CONTRATANTE.  
 
A prestação de serviço deverá ser realizada, preferencialmente no local indicado 
pela CONTRATANTE, caso haja impossibilidade desta realização no mesmo local, 
o objeto deverá retornar ao local em até no máximo 48 horas de sua retirada, 
sendo todo o custo com a retirada e transporte do objeto por conta da(o) 
CONTRATADA(O). 
 
Após o término do serviço, antes da emissão da Nota Fiscal a(o) 
CONTRATADA(O) deverá entrar em contato com a Secretaria responsável, a qual 
enviará um responsável pela análise do serviço. Podendo este ser recusado caso 
não esteja de acordo com o solicitado, devendo ser refeito, sem custo algum para 
a CONTRATANTE. 
 
A(O) CONTRATADA(O) deverá realizar permanentemente a limpeza de eventuais 
sobras de materiais junto ao local dos trabalhos, sendo que as despesas com 
transporte, alimentação, funcionários e fornecimento dos equipamentos de 
proteção individual (EPI'S) que se fizerem necessários para execução dos serviços 
e sua obrigatoriedade de uso, serão de total responsabilidade da(o) 
CONTRATADA(O), bem como, deverá estar em dia com as exigências da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT); será de responsabilidade da(o) 
CONTRATADA(O) o fornecimento de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 
necessários à execução do objeto, bem como os uniformes, transportes e 
alimentação dos funcionários. 
 
 

SERVIÇOS DE SERRALHERIA 
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Item Descrição Valor da 

Diária 

Quantidade 

de Diárias1 2 

 

Valor Total 

01 SERVIÇOS DE 

SERRALHERIA, soldas, 

consertos, manutenção de 

estruturas metálicas e pinturas 

exclusivas para o acabamento 

dos serviços realizados, com 

fornecimento de toda mão de 

obra, ferramentas e materiais 

necessários (equipamentos de 

solda de pequeno e médio 

porte. ferramentas, eletrodos. 

etc.) para edificação de 

telhados e manutenção dos 

prédios e edificações 

pertencentes ao Município de 

Reduto 

 200  

VALOR ESTIMADO TOTAL R$  

 
 

Prefeitura Municipal de Reduto,05 de agosto de 2017 
 
 
 

 

Ana Lúcia Pereira Baia 
Pregoeira Oficial 

 

                                                           
1 Trata-se de quantitativo estimado, não impondo ao Município o dever de 
contratá-lo, devendo requisitar apenas o quantitativo necessário à suprir as 
necessidades das políticas públicas adotadas, haja visto se tratar de registro de 
preço – menor preço por item; 
2 A diária incluir todos os valores, sendo que os serviços deverão 
obrigatoriamente serem prestados por um serralheiro. 


